
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410, Boa Vista, Recife–PE

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

PARECER Nº. _________/2017

Da   COMISSÃO   DE   LEGISLAÇÃO   E   JUSTIÇA 
sobre o Projeto de Lei Ordinária (PLO) nº 277/2017, 
que   institui  o  Programa "Adote  um Campo",  para 
captação de parcerias para a implantação, reforma e 
manutenção de campos públicos de futebol amador, 
e dá outras providências; pela REJEIÇÃO.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação e Justiça, nos termos do art. 113 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal do Recife, recebeu para análise e emissão de parecer o Projeto de Lei Ordinária nº 277/2017, de 
autoria do Vereador Almir Fernando, tendo sido designado como relator o Vereador Eriberto Rafael.

O Projeto de Lei em análise institui o Programa "Adote um Campo", para captação de 
parcerias para a implantação, reforma e manutenção de campos públicos de futebol amador.

A proposta não recebeu emendas ou substitutivos. Vem, agora, a esta Comissão para 
ser apreciada nos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos. 

ANÁLISE

Não há dúvidas de que, embora o projeto seja de suma importância para o Município, ele esbarra em 
dispositivos constitucionais. Explicase.

Ao dispor sobre a criação de um programa no âmbito do Poder Executivo, o projeto, de iniciativa de 
Legislativo, fere o princípio da separação dos Poderes, que encontra previsão no art. 2º da Constituição Federal. 
A saber:

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário.

DO VOTO

Conforme o exposto, votamos pela REJEIÇÃO, do Projeto de Lei nº 277/2017 de autoria do Vereador 
Almir Fernando.

É o parecer.
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO, do Projeto de Lei nº 277/2017 
de autoria do Vereador Almir Fernando

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 16 de outubro de 2017.
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